
Projeto de Decreto Legislativo Nº 100/2025

Dispõe sobre a outorga de Título de Cidadã Benemérita à Sra. 

Lídia Cristina Caramez, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições que legais, D E C R E T A:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadã Benemérita ao Sra. Lídia Cristina Caramez

Art. 2º A honraria será conferida em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de setembro de 2025

YACER ISSA KOURANI
                                                               Vereador Yacer Kourani - PODEMOS
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

É com grande honra e profundo respeito que esta Casa Legislativa apresenta esta 

homenagem à Senhora Lídia Cristina Caramez, concedendo-lhe o Título de Cidadã Benemérita, 

como reconhecimento a uma vida inteiramente dedicada ao serviço público, à história de Itapevi e 

à preservação dos valores que sustentam nossa identidade como cidade.

Lídia Cristina Caramez, foi Funcionária Pública Municipal durante 40 anos nesta Casa 

de Leis, nascida em Itapevi, no ano de 1957, Lidia é filha do emancipador e primeiro prefeito de 

Itapevi, o senhor Rubens Caramez, figura central no processo que libertou nosso Município do jugo 

administrativo de Cotia e o conduziu a sua autonomia política e institucional. Sua mãe, Anunciata 

Belli Caramez, foi a primeira-dama desta cidade e deixou uma marca de cuidado, generosidade e 

engajamento comunitário.

Seguindo os passos de seus pais e impulsionada por um genuíno espírito de serviço, 

Lídia ingressou no quadro de servidores da Câmara Municipal de Itapevi como a funcionária número 

2, ainda nos primeiros anos de organização da Casa Legislativa. Este dado não é apenas simbólico: 

ele representa sua posição histórica como uma das primeiras pessoas a acreditar e investir seu 

tempo, seu talento e sua vida na construção institucional do Poder Legislativo Municipal.

Ao longo de mais de quatro décadas, Lídia atuou com discrição, seriedade, 

competência e profundo senso de responsabilidade. Foi testemunha e parte ativa de diferentes 

legislaturas, trabalhando com dezenas de vereadores, presidentes e servidores, ajudando a 
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consolidar as rotinas administrativas e técnicas desta Casa de Leis. Sua memória institucional é uma 

das mais valiosas que Itapevi possui.

Aposentou-se por esta mesma Câmara Municipal, encerrando sua carreira com a 

mesma dignidade e dedicação com que a iniciou. Em todo esse percurso, nunca perdeu sua 

essência: uma mulher íntegra, leal, comprometida com o bem público e extremamente respeitada 

por todos aqueles que com ela conviveram.

Sua trajetória não é apenas profissional é também afetiva e histórica. Seu nome se 

confunde com a própria construção da identidade itapeviense, tanto pelo legado familiar quanto 

por sua própria entrega pessoal ao serviço público. Lídia representa um tempo em que os ideais de 

servir à cidade eram vividos com nobreza e verdade.

Por sua notável contribuição à administração pública, por ser parte viva da história de 

Itapevi, por sua trajetória ilibada e pelo amor demonstrado à nossa terra em cada dia de trabalho 

prestado, é justo e necessário conceder-lhe o Título de Cidadã Benemérita como forma de gratidão 

e reconhecimento eterno.

Esta homenagem não apenas resgata a importância de sua atuação, mas inspira as 

novas gerações a compreenderem o verdadeiro sentido do serviço público: servir com honra, com 

respeito e com coração.

Além de sua carreira impressionante, Lídia é uma mãe e avó dedicada, e seu papel na 

família é uma parte fundamental de sua vida. Lídia é mãe de Graziella, Daniela e Gabriel. Ela criou 

seus filhos sozinha, enfrentando desafios financeiros e pessoais com coragem e determinação. Ela 

sempre colocou o bem-estar e a educação de seus filhos em primeiro lugar, proporcionando-lhes o 

melhor possível e estando presente em todos os momentos importantes de suas vidas.
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Avó de Giulia e Giovanna, Lídia é uma presença carinhosa e constante na vida de suas 

netas. Ela é descrita como uma excelente avó, que desempenha o papel de segunda mãe para as 

meninas, oferecendo amor, apoio e orientação. 

Lídia é sogra de Hugo, Rafael e Mariana a quem considera filhos do coração. Ela ama e 

respeita profundamente os genros e a nora, mantendo uma relação calorosa e de apoio com eles. 

Sua capacidade de integrar e acolher novos membros na família é um reflexo de sua natureza 

generosa e acolhedora. 

Lídia não só honra o legado de seus pais, mas também construiu um legado próprio 

através de seu trabalho e dedicação à família e à comunidade. Lídia segue os passos de seus pais, 

Rubens e Anunciata, honrando o legado que eles deixaram em Itapevi. Ela incorpora os valores de 

serviço e compromisso que foram a base de sua criação e continua a contribuir para o bem-estar 

da cidade e da comunidade.

Ao longo de sua carreira, Lídia ganhou o respeito e a admiração de colegas, amigos e 

membros da comunidade. Seu legado é uma combinação de realização profissional e dedicação 

pessoal, um verdadeiro testemunho de sua vida de serviço. 

Em reconhecimento a Casa Legislativa deste município, representando os munícipes 

desta terra, vem de público, externar respeito e satisfação em seu desempenho.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de setembro de 2025

YACER ISSA KOURANI
                                                               Vereador Yacer Kourani - PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=CSGEW7A9STR8WRD8, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: CSGE-W7A9-STR8-WRD8
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